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SÚMULA STF Nº 558 
 
É CONSTITUCIONAL O ART. 27 DO DECRETO-LEI 898, DE 29/9/1969. 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 56 
 
ENUNCIADOS CRIMINAIS: 
 
13.3 - PRESTAÇÃO SOCIAL ALTERNATIVA - PREVISÃO CONSTITUCIONAL - A APLICAÇÃO DE PRESTAÇÃO 
SOCIAL ALTERNATIVA É CABÍVEL COM FUNDAMENTO NO ART. 5º, XLVI, "D", DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 

 
AVISO TJ Nº 56, DE 11/11/1999 
 

ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 18 
 
ENUNCIADOS FINAIS – CRIMINAIS 
 
IV - A APLICAÇÃO DE PRESTAÇÃO SOCIAL ALTERNATIVA É CABÍVEL COM FUNDAMENTO NO ART. 5º XLVI, 
"D" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. (POR MAIORIA). 
 
(VER: JUIZADOS ESPECIAIS) 

 
AVISO TJ Nº 18, DE 22/10/1997 
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